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h) valor mínimo da participação a ser alienada;

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes nela
compreendidos."

°Art. 13. A alienação de ações a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá atingir
cem por cento do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder
Executivo, que determina percentual inferior."

"Art. 15. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens deverá utilizá-los, preferencialmente, na quitação de suas dívidas vencidas
perante a União."

'Art. 16. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de
Desestatizeço, autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição 'la lar.: e
direitos e iiodclidades operacionais no SrnL'ib do FND, aidndidos os saguines priacípi&

1 - adaiis&o de moeda cu,rernc;
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ao	 r3_)	 _.

-U.,.-':	 e1L'a4;
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	rico. O i,:.icn,a d	 ''.ca	 '	 la C.;'d', -, t:)
- :r	 podeal nnr aa n., ;en, a: p a'ta e 	 alc cp.a nw

PND."

Art. IS. O preço niTnirno de alienaçta das açoa deverá ar rubreetido á dcl rrçSo d
úrgo competente do titular das açôes.

Parágrafo dnico, A Resolução do Conselho Nacional da Daseatatiração que aprovar as
condições gerais de desestatização será utilizada pelo cepresentate do titular das ações como
instruçlc' de voto para deliberação do Órgão competente a que alude o caput deste artigo.'

"Ait 20. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo."

'Art. 21. Compete ao Gestor do Fundo:

- fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do
Conselho Nacional de Desestatização, aí.se incluindo os serviços de secretaria;

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que
vieram a ser solicitadas pelos poderes competentes;

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas
subsidiárias e nor servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos do art.
70, inciso IV, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das desestatizações;

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados
necessários à execução das desestatizações;

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que
trata o inciso lido sal. 6° desta Lei;

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as
Bolsas de Valores;

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos;

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do
Tribunal de Contas da União;

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa
Nacional de Desestalização.

Parágrafo único. Na desestatização de instituições financeiras, o disposto no inciso IV
deste artigo poderá, a critério do Conselho Nacional de Desestalização, ser feito pelo Banco
Centraldo Brasil, diretamente ou por meio de empresa especializada."

"Art. 23. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades
incluídas no Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, em tempo hábil, das
informações sobre as mesmas, necessárias à execução dos processos de deseslatização.

Parágrafo único. Será considerada falta grave a ação ou omissão de empregados ou
servidores públicos que, .injustificadamente, opuserem dificuldades ao fornecimento de
informações e outros dados necessários à execução dos processos de desestalizaçao.°

"Art. 24. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de
0,2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus
custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, necessários à
execução dos processos de desestatização previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja
de pequena monta, a juízo do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão ser
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo."

Art.? No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução de
sociedade incluída no PND, aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei n°8.029, de 12 de abril
de 1990.

Art. 3° O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissão
Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados em razão da
prática de atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções no referido órgão.

Au. 4° Ficam convalidados os aios praticados com base na Medida Provisória o° 772, de
20 de dezembro de 1994.

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se os arts. 17, 19 e 22 da Lei n°8.031, de 12 de abril de 1990.

Brasília, 19 de janeiro  de 1995; 174° da Independência e 107 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA T19 842, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

Cnk .r.ç.0 di hato sre Prodjtos 1ndustrializad...,
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Art 3" Esta Medida Provisoria entra cm vigor na data de sua publiaaçao, aplicando-se ao 	 -
pc-adores ocorridos atú 31 de dezembro de 1995

'Brasília, em	 i o d'	 i . da 195, 174° da Independúncia e 107 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Maian

Anexo à MP n° 842 ,dc 19 de janeiro de 1995, que dispõe sobre isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados - fl'I, incidente sobre máquinas, equipamentos, aparelhos e
instrumentos novos.

7308.90.0300 8412.80.9900
7309.00.0100 8413.40.0000
7611.00.0100 8413.50.0000
8207.30.0000 (1) 8413,60.0100
8402.11.0000	 - 8413.60.9900
8402.12.0000 8413.70.0000
8402.19.0000 8413.81.0000
8402.20.0100 8413.82.0000
8402.20.0200 8414.10.0000
8403.10.0000 8414.40.0101
8404.10.0100 8414.40.0199
8404.10.0200 84 14.40.9901
8404.20.0000 8414.40.9999
84Õ5.10.0100 8414.59.0000
8405.10.9900 8414.80.0101
8406.19.0000 8414.80.0199
8407.90.0301 8414.80.0201
8407.90.0399 8414.80,0202
8407.90.0500 8414.80,0203

8408.90.0000 (2) 8414.80.0299
8410.11.0000 8414.80.0301

8410. 12.0000 8414.80.0399

8410.13.0000 8414.80.0401

8410.90.0100 8414.80.0402
8411.11.0000 8414.80.0403
8411.12.0000 8414.80.0404

8411.21.0000 8414,80.0405

8411.22.0000 8414.80,0499

8411.81.0000 8414.80.0500
8411.82.0000 8414.80.0600 (3)

8412.100000 8416.10.0000

8412.21,9900 8416.20.0100
84 12.29.0000 84 16.20.0200
8412.31.0000 8416.20.9900
8412.39.0000 - 8416.30.0100
8412.80.0100 8416.30,0200
8412.80.0200 8416.30.0300
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Anexo à MP n° 842 , de 19 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto
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8416.30.9900

8417.10.0101

8417.10.0199
8417. 10.0200
8417. 10.0300
8417.10.0400

84 17. 10.0500
8417. 10.9900

8417.20.0000
8417.80.9900
8418.61.0000
8418.69.0100
8418.69.0300
8418.69.0500 (4)
8418.99.0100
8418.99.0200
8419.11.9900
84 19.19.9900 (5)

8419.31.0000
8419.32.0000
8419.39.0000
8419.40.0000
8419.50.9901

8419.50.9999
8419.60.0000
8419.81.0200
8419.81.0300
8419.89.0299

8419.89.0300
8419.89.0400
8419.89.0500

8419.89.9900
8420.10.0100
8420.10.0200
8421. 11.0000
8421. 19.0200

842 1. 19.0300

8424.81.0199
8424.81.9900
8425.11.0100
8425.11.9900
8425.19.9900
8425.20.9900

8425.3 1.0 100
8425.31.0200
8425.39.0199

8425.39.0200
8425.42.0200
8425.42.0300
8425.42.9900
8426.11.0000
8426.12.0100
8426. 12.9900

8426.19.0000

8426.20.0000
8426.30.0000

8426.41.0100
8426.41.9900
8426.49.0000
8426.91.0000

8426.99.0100
8427.10.0 100
8427.10.9900

8427.20.0100
8427.20.9900
8427.90.0100
8427.90.9900

8421.19.0400
8421. 19.9900

8421.21.0100
8421.21.9900
8421.22.0100
842 1.22.9900
8421.29.0200
8421.29.9900 (6)

8421.39.0100 (7)
842 1.39.9900
8422.20.0000
8422.30.0100
8422.30.0200
8422.30.0300
8422.30,9900
8422.40.0100
8422.40.0200
8422.40.9900
8423.20.0000
8423.30.0100
8423.30.0200
8423.30.9900

8423 .8 1.0100
8423.81.0200
8423 .8 1.9900
8423.82.0100
8423.82.0200
8423.82.9900
8423 .89.0100

8423.89.0200

8423.89.9900
8424.20.0000
8424.30,0100

8424.30.9900
8424.81.0101

8424.81.0102

8424.81.0103

8428.31.0600
8428.31.9900

8428.32.0000
8428.33.0000
8428.39.0100
8428.39.0200
8428.39.0300
8428.39.0400
8428.39.9900

8428.50.0000
8428.60.0000 (8)
8428.90.0000
8429.11.0000
8429.19.0000
8429.20.0000
8429.30.0000

8429.40.0 100
8429.40.0200
8429.40.9900
8429.51.0100
8429.51.0200
8429.51.9900
8429.52.0000

8429.59.0000
8430.10.0000

8430.3 1.0 100
8430.31.9900

8430.39.0 100
8430.39.9900
843 0.4 1.0 100

8428.10.0000
8428.20.0000
8428.31.0100

8428.31.0200
8428.31.0300
8428.31.0400

8428.31.0500

8430.49.0400
8430.49.9900
8430.50.0100
8430.50.0200
8430.50.9900
8430.61.0000
8430.62.0100
8430.62.0200
8430.62.0300

8430.62.9900
8430.69.0100
8430.69.0200
8430.69.0300
8430.69.0400

8430.69.0500
8430.69.0600
8430.69.9900
8432. 10.0100

8432.10.0200
8432. 10.0300
8432.10.9900
8432.21.0000
8432.29.0100

8432.29.0200
8432.29.0300

8432.29.9900
8432.30.0000
8432.40.0000
8432.80.0100
8432.80.0200
8432.80.9900
8433.20.0000
8433.30.0000

8433.40.0000
8433.51.0000
8433 .52.0000

8433 .53 .0000

8439.30.0200
8439.30.0300

8439.30.9900
8440. 10.0100
8440.10.9900
8441. 10.0000
8441.20.0000
844 1.30.0100
8441.30.9900

8441.40.0000
844 1.80.0100
8441.80.0200
844 1.80.9900
8442.10.0000
8482.20.0100
8442.20.9900
8442.30.0000
8443.11.0000
8443.12.9900
844119.0000
8443 .21.0000
8443.29.0000

8443.30.0000
8443 .40.0100
8443.40.9900

8443.50.0200
8443. 50.9900

8430.41.0200
8430.41.0300
8430.41.0400

8430.41.9900
8430.49.0100

8430.49.0200

8430.49.0300

8433.59.0100
8433.59.9900
8433.60.0100
8433.60.0200
8433.60,9900
8434.10.0000
8434.20.0100
8434.20.0201
8434.20.0299
8434.20.9900
8435.10.0000
8436. 10.0000
8436.21.0000
8436.29.0000
8436.80.0000
8437.10.0000
8437.80.0100
8437.80.0200
8437.80.9900
8438.10.0000
8438.20.0100
8438.20.0201
8438.20.0299

8438.30.0100
8438,30.0200
8438.30.9900

8438.50.0000
8438.60.0000

8438.80.0 100
8438.80.9900
8439. 10.0 100
8439.10.0200
8439.10.0300

8439. 10.9900
8439.20.0100

8439.20.9900

8439.30.0 100

8445.19.0100
8445.19.0201
8445.19.0202
8445.19.0203
8445.19.0204
8445,19.0205
8445.19.0206
8445,19.0207
8445.19.0208
8445.19.0299
8445.20.0100
8445.20.0200

8445.20.0300
8445.20.0400
8445,20.0500
8445.20.0600
8445.20.9900
8445.30.0100
8445.30.0200
8445.30.9900

8445.40.0101
8445,40.0199
8445.40.0200

8445.40.0301
8445.40.0399
8445.40.0400
8445.40.9900
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Anexo àMP n° 842 ,de 19 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados - P1, incidente sobre máquinas, equipamentos, aparelhos e
instrumentos novos.

8443.60.0100
8443.60.0200
8443 .60.0300
8443.60.9900
8444.00.0100
8444.00.0201
8444,00.0299
8445.11.0000
8445.12.0000

8445.13.0000

8446.29.0100
8446.29.9900

8446.30.0100
8446.30.9901
8446.30.9902
8446.30.9903

8446.30.9904
8446.30.9999
8447.11.0000

8447.12.0000
8447.20.0102
8447.20.0103

8447.20.0104

8447.20.0105
8447.20.0199
8447.20.0200
8447.90.0100
8447.90.0200
8447.90.9900

8448.11.0100
8448.11.0200
8448.11.9900
8448. 19.0201

8448.19.0202
8448.19.0203
8448.19.0299

8448.19.9900
8449.00.0100

8449.00.0200
8449.00.0300

8449.00.9900
8450.11.9900
8450.12.9900
8450. 19.9900

8450.20.0000
8451. 10.0000
845 1.21.9900

8456.10.0100
8456.10.0200
8456.10.9900
8456.20.0100
8456.20.0200
8456.20.9900
8456.30.0100
8456.30.0200
8456.30.9900
8456.90.0101
8456.90.0199
8456.90.0200
8456.90.9900
8457. 10.0000
8457.20.0000
8457.30.0000
845 8. 11.0 10 1
8458.11.0199
8458.11.0200
8458.11.9900

8445.90.0100
8445,90.0200
8445.90.0300
8445.90.0400
8445,90.0500
8445.90.9900
8446. 10.0100
8446.10.9900

8446.21.0100

8446.21.9900

8451.29.0000
8451.30.0000

845 1.40.0100
8451.40.0200
8451.40.9900
8451.50.0000
8451.80.0100

8451.80.0200
8451.80.0300
8451.80.0400
8451. 80.0500
8451.80.9999

8452.21.0100
8452.21.0200
8452.21.9900
8452.29.0100
8452.29.0200
8452.29.9900
8453. 10.0100

8453. 10.0200
8453. 10.0300
8453. 10.9900
8453.20.0000
8453.80.0000
8454.10.0000
8454.20.0100

8454.20.9900

8454.30.0100
8454.30.0200
8454.30.9900

8455. 10.0000
8455.2 1 .0 100
8455.21.0200
8455.21.9900

8455 .22.0 100
8455.22.0200

8455.22.9900

8458.99.0599
8458.99.0600
8458.99.9900
8459.10.0100
8459.10.0201
8459.10.0202
8459.10.0299
8459. 10.0301
8459.10.0302
8459.10.0303
8459.10.0304
8459.10.0399
8459.10.0400
8459.10.9900
8459.21.0100
8459.21.9901
8459.21.9902

8459.21.9903
8459.21.9999
8459.29.0 100

8458. 19.0 101
8458. 19.0199
8458.19.0200

8458.19.9900
8458.91.0 100
8458.91.0201
8458.91.0299

8458.91.0301
8458.91.0399
8458.91.0400

8458.91.9900
8458.99.0 100
8458.99.020 1

8458.99.0299
8458.99.0300

8458.99.0400
8458.99.050 1

8459.61.0100
8459.61.0200
8459.6 1 .03 00
8459.61.0400
8459.61.9900
8459.69.0100
8459.69.0200
8459.69.0300
8459.69.0400
8459.69.9900
8459.70.0000
8460.11.0100
8460.11.0200

8460.11.0300
8460.11.0400
8460.11.9900
8460.19.0100
8460.19.0200
8460.19.0300
8460.19.0400
8460.19.9900
8460.21.0000

8460.29.0000

8460,31.0000
8460.39.0000

8460.40.0000
8460.90.0100
8460.90.0200
8460.90.9900
8461. 10.0100

8461.10.0200
8461.10.9900

8461.20.0100
8461.20.0200
8461.30.0000
8461.40.0 100

846 1.40.9901

8464.10.9900
8464.20.0100
8464.20.0200

8464.20.9900
8464.90.0100
8464.90.0200
8464.90.9900
8465. 10.0100
8465.10.9900
8465.91.0100
8465.91.0200
8465.91.0300

8465 .9 1.9900
8465.92. 0101
8465.92.0102
8465.92.0199
8465.92.0200

8459.29.9901
8459.29.9902
8459.29.9903
8459.29.9999
8459.31.0000
8459.39.0000
8459.40.0100

8459.40.0200
8459.40.9900
8459.51.0100
8459.51.0200
8459.51.0300
8459.51.0400

8459.51.9900
8459.59.0100

8459.59.0200

8459.59.9900

8461.40.9902
8461.40.9999
8461.50,0 101
8461.50.0 102
8461.50.0103
846 1.50.0199
8461,50.0200

8461.90.0100
8461.90.0200
8461.90.9900
8462.10.0000
8462.21.0000

8462.29.0000
8462.31.0101
8462.31.0199
8462.31.9900

8462.39.0101
8462.39.0199
8462.39.9900
8462.41.0000
8462.49.0000
8462.91.0100
8462.91.0200

8462.91.9900
8462.99.0100

8462.99;0200
8462.99.0300
8462.99.9900
8463. 10.0100
8463. 10.0200
8463.10.9900

8463.20.0000
8463.30.0000
8463.90.0100
8463.90.9900

8464. 10.0100
8464.10.0200

8467.11.9900
8467.19.0100

8467.19.0200
8467.19.9900
8468.10.0000
8468.20,0101
8468.20,0199
8468.20.0201
8468.20.0299
8468.80.0 100
8468.80.9900
8474. 10.0101
8474. 10.0 199
8474. 10.9900
8474.20.0 100
8474.20.0200
8474.20.0300

gw
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8465.92.0300

8465.92.0400

8465.92.9900

8465.93.0100

8465.93.9900

8465.94.0100

8465.94.9900

8465.95.0100

8465.95.9900

8465.96.0100

8465.96.9900

8465.99.0100

8465.99.0200

8465.99.0301

8465.99.0399

8465.99.0400

8465 .99.0500

8465.99.0600

8465.99.9900

8467.11.0 100

8477. 59.0100

8477.59.9900

8477.80.0000

8479.10.0100

8479.10.0200

8479.10.0300

8479. 10.0400

8479. 10.9900

8479.20.0100

8479.20.0200

8479.20.9900

8479.30.0000

8479.40.0000

8479.81.0000

8479.82.0200

8479.82.9900

8479.89.010 1

8479.89.0 102

8479.89.0103

8479.89.0199

8479. 89.0200

8479.89.0300

8479.89.0500

8479.89,9900

8480.10.0000

8480.30.0200

8480.30.9900

8480.41.0100

8480.41.9900

8480.49.0100

8480.49.9900

8480.50.0000

8480.60.0000

8480.71.0000

8480.79.0000

8481. 10.0100

8481. 10.0200

850 1.52.0299

8501.52.9900

8501. 53 .0100

8501.53.020 1

8501. 53.0299

8501.53.9900

8501.61.0000

8501.62.0000

850 1.63.0000

850 1.64.0000

8502.11.0000

8474.20.0400

8474.20.0500

8474.20.9900

8474.31.0000

8474.32.0000

8474.39.0000

8474.80.0100

8474.80.0200

8474.80.0300

8474.80.9900

8475.10.0000

8475.20.0100

8475.20.0200

8475.20.9900

8477. 10.0100

8477. 10.9900

8477.20.0000

8477.30.0000

8477.40.0000

8477.51.0000

8481.10.9900

8481.20.9901

8481.20.9902

848 1.20.9903

8481.20.9999

848L40.0100

848 1.40.0200

8481.80.030 1

8481.80.0302

8481.80.0399

848 1.80.0401

848 1.80.0402

848 1.80.0499

8481.80.990 1

848 1.80.9902

848 1.80.9903

8481.80.9905

8481.80.9906

8481.80.9909

8481.80.9910

8481.80.9911

8483.40.0299

8501.31.0201

8501.31.0299

8501.32.0100

850 1.32.0299

8501.33.0100

850 1.33.0299

8501.34.0100

8501.34.0299

8501.40.0100

8501.51.0100

8501.51.0201

8501.51.0299

8501.51.9900

8501.52.0100

8501.52.0201

8514.20.0200

8514.20.0300

85 14.30.0100

8514.30.0200

85 14.30.0300

8514.30.0400

85 14.30.0500

85 14.30.9900

8514.40.0000

8515,19.0000

8515.21.0100

8502.12.0000

8502. 13 .0000

8502.20.0000

8502.30.9900

8502.40.0100

8502.40.9900

8504.10.0000

8504.21.0000

8504.22.0000

8504.23.0000

8504.32.0 100

8504.32 9900

8504.33.0000

8504.34.0000

8504.40.0100

8504.40.0299

8504.40.9901

8504.40.9902

8504.40.9903

8504.40.9999

8505 .20.0100

8505.20.9900 (9)

8505. 90.0100

85 14. 10.0100

85 14. 10.0200

85 14.20.0100

8701.20.0 100

8701.30.0000

870 1.90.0100

8701.90.0200

870 1.90.0300

8701.90.0400

8701.90.9900

8704.10.0000

8705.10.0000

8705.20.0000

9707.90.0199 (11)

8709.11.0100

8709.19.0100

8716.20.0000

8716.39.0000 (11)

87 16.40.0300

9006.10.0000

9011.10.0000

9011.20.0100

9011.20.9900

9011.80.0100

9011.80.0200

9011.80.9900

9012. 10.0000

9013 .80.0 100

9015.20.0 100

9015.20.9900

9016.00.0100

90 16.00.9900

9017.20.0200

9017.30.0100

9017.30.0200

9017.30.0300

9022-19.0100

9022.19.0200

9022. 19.0300

9022.19.9900

9027.50.0500

9027.50.0600

9027.50.0700

9027.50.0800

9027.50.9900

9027.80.0100

9027.80 0200

9027.80.0300

8515.21,9900

8515.29.0000

85 15.3 1.0000

85 15.39.0000

8515.80.0100

8515.80.9900

853 0. 10.0100

8530. 10.9900

8532. 10,0000

8535.10.0000

8535.21.0000

8535.29.0000

853 5.30.0 100

8535.30.0200

8535.30.9900

8535,90.0100

8535.90.9900

8536.30.0000 (10)

8536.41.9900

8536.49.9900

8537.20.9900

8543.20.0100

8543.20.9900

8543.30,0000

870 1. 10.0100

8701. 10.9900

9024. 10.0100

9024.10.0200

9024. 10.9900

9024.80.0100

9024.80.0200

9024.80.9901

9024.80.9999

9025. 19.0200

9025.80.0100

9025.80.0300

9025.80.0500

9025.80.0600

9025.80.0700

9026.10.0100

9026.10.0200

9026.20.0100

9026.20.0200

9026.20.0300

9026.20.9900

9027.10.0000

9027.20.0101

9027.20.0102

9027.20.0199

9027,20.0200

9027.30.0100

9027.30.0200

9027.30.0300

9027.30.0400

9027.30.0500

9027.30.0600

9027.30.0700

9027.30.9900

9027.40.0000

9027.50.0100

9027.50.0200

9027.50.0300

9027.50.0400

9030.39.0200

9030.39.0300

9030.39.9900

9030.40.0000

9030.81.0000

9030.89.0100

9030.89.0200

9030.89.0300
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Anexo à MP no 842 ,de 19	 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados - 1H, incidente sobre máquinas, equipamentos, aparelhos e
instrumentos novos.

9027.80.0400 9030.89.0400

9027.80.0500 9030.89.9900

9028.10.0000 9031.10.9900

9028.20.0100 9031.20.0100

9028.20.0200 9031.20.9900

9028.30.0101 9031.30.0000

9028.30.9901 9031.40.0000

9028.30.9902 9031.80.0100

9028.30.9903 903180,0200

9028.30:9999 9031.80.0300

9030.10.0100 903180.0400

9030.10.9900 903180.0501

9030.20.0101 9031.80.0700

9030.20.0199 9031.800800

9030.20.0200 9031.80.0900

9030.31.0100 9031.80. 1000

903031.9900 9031.80.1100

9030 39,0101 903 1.80.1200

9030.39.0199 9011.80.1400

9031.80.9999

(1) Exceto para ferramentas manuais
(2) Exceto o "ex" criado pelo Decreto n° 1. 178, de 04 de julho de 1994.
(3) Exclusivamente para coifas com dimensão horizontal superior a 300 cm
(4) Exclusivamente câmara frigorífica de capacidade superior 30 m3
(5) Exclusivamente aquecedores para óleo combustível
(6) Exclusivamente filtro a vácuo.
(7) Exclusivamente para filtros eletrostáticos acima de 500 KC.
(8) Exceto as telecadeiras e os telesqui
(9) Exceto o "ex" criado pelo Decreto n° 1.178, de 04 de julho de 1994
(10) Exclusivamente dispositivos de transientes de tensão, para proteção de transmissores, de

potência igual ou superior a 20 KW.
(II) Exclusivamente de tipo frigorífico (para transporte de mercadorias perecíveis)

Remuneração correspondente 	 a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 10
Classe C, Padrão IV - NI, inclusive

Remuneração correspondente a 2,6 vezes 	 o vencimento básico da Classe C,
Padrão IV - NT, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 11
Classe C, Padrão IV - NS, inclusive

Remuneração superior a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, Padrão IV, NS 12

Art. 2° A União, as autarquias e as fundações públicas federais continuarão a participar
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor, através de:

1 - contribuição mensal, com recursos do Orçamento Fiscal, de valor idêntico à
contribuição de cada servidor, conforme definida no artigo anterior;

li - recursos adicionais, quando necessários, cm montante igual à diferença entre as
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a
que se refere o inciso 1, respeitado o disposto no art. 17 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 3° Os recursos oriundos das contribuições de que trata esta Medida Provisória serão
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo, será
responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou entidade infratora, respondendo com as sanções
estabelecidas nos arts. 121 e 125 da Lei n°8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com bau na Medida Provisória n°778, de
20 de dezembro de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provi:ória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malari
Luis Carlos Bresser Pereira

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N° 831, DE 18 DE JANEIRO DE 1995.

Extingue as vantagens que menciona e dá outras
providências.

(Publicada no Diário Oficial da União de 19 de janeiro de 1995, Seção 1)

MEDIDA PROVISÚRIA N9 843, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre alteração do Decreto-lei no 1.804, de 3
de setembro de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei;

Art. 1° Fica revogado o § 31 do art. 1° do Decreto-lei n°' 1.804, de 3 de setembro de
1980, com a redação dada pelo art. 93 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 776, de
20 de dezembro de 1994.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Sérgio Motta

MEDIDA PROVISóRIA N9 844, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

No art. 2°, onde se lê: "...e na Lei n° 6.732, de 4 de dezembro de 1979."

leia-se: " ... e na Lei no 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e no art. 180 da Lei n ° 1.711, de 28 de
outubro de 1952."

DECRETO N9 1.376, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

Extingue a Comissão Especial criada
pelo Decreto n2 1.001, de 6 de
dezembro de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Fica extinta a Comissão Especial, criada r"l.o Decreto
n0 1001, de 6 de dezembro de 1993.

Dispõe sobre as alfquotas de contribuição para o Plano
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos 	 Art. 29 O acervo documental proveniente de diligências e
Poderes da União, das autarquias e das fundações 	 investigações realizadas pela Comissão fica sob a guarda do Ministério
públicas, e dá outras providências, 	 da Justiça.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei;

Art. 1° A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração
conforme definida no inciso III do art. 10 da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada
mediante aplicação das al(quotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a partir de 1° de julho de
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor
público civil:

FAIXAS Alíquota
(com base na Lei n°8.622, de 19.1.93, Anexo III) (%)

Remuneração correspondente a até 2.6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, inclusive

Art. 32 Os procedimentos sobre diligências e investigações, a
propósito de fatos, atos e contratos, relativos a órgãos ou entidades
da Administração Pública Federal direta e indireta integram as
competências da Secretaria Federal de Controle do Ministério da
Fazenda.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, em19 de Janeiro de 1995; 1749 da Independência e
107 9 da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luis Carlos Bresser Pereira -
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